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1- DADOS DA MINUTA
Número do Termo - FUNDO Número do Termo - MUNICIPIO
Termo de Fomento 0112018

003/2016PM~C TF
1.1. Secretaria ou Fundo
SECRETARIA DE TURISMO E DESENV. ECONÔMICO. FUMTUR

1.2 ~Gestor da Parceria 1.3 - Data:
WlLLlAN MATOS BRAND 23/0212018

1.4 • Forma de Divulgação da Parceria: 1.5 -lnstru

o Edital de Chamamento menta de Parceria:

X Inexigibilidade X Termo de Fomento

o Dispensa o Termo de Colaboração
o Acordo de Cooperação

1.6 .IDENTIFlCAÇAO DO OBJETO:

1.7. CARIMBO E ASSINATURA GESTOR DA PARCERIA 1.8. CARIMBO E ASSINATURA GESTOR DO FUNDO OU
SECRETÁRIO

2 - COMISSAO DE SELECAO
2.1- Análise da Forma de Divulgação da Parceria: 2.2 - Análise do Instrumento de Parceria:

O Aprovado o Aprovado
)(Aprovado com ressalvas )(Aprovado com ressalvas
o Reprovado o Reprovado
2.3 - Observações:

_ ç",\k .0 so\""il'. "rJ

2.4 - Assinaturas
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3 - SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E TRANSPARÊNCIA
PÚBLICA

--

3.1 - Análise da Forma de Divulgação da Parceria: 3.2 - Análise do Instrumento de Parceria:
o Aprovado o Aprovado
)/.Aprovado com ressalvas f-Aprovado com ressalvas
o Reprovado o Reprovado
2.3 - Observações (Caso conclua pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador
público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua
exclusão - Art 35, ~ 20 da Lei Federal 1,019(2014)
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3.3 - Assinaturas

-I ~V4~V1'
4 - SECRETARIA DE ARTICULA ÃO
4.1 - Análise da Forma de Divulgação da Parceria:

o Aprovado
)(Aprovado com ressalvas
o Reprovado

4.2 - Análise do Instrumento de Parceria:

o Aprovado
o Aprovado com ressalvas
o Reprovado
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4.3 - Observações:

( \\ \ \.' r--'" \C''''''' de V o""""'\'" ,'í: a. ~ \Me ~,( (\ ""...,,,,,,",,-w':,,S-:> '='= fVY'-""",c.x.o

ro \'0"'';:' o'-e,~r" \,.,-< ,e-. "

e- <:>'I...~"'-'~ ~ a. r--re- ~ í"'" o



FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA. Decreto 8.489/2017 Art. 24
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lEI 13.019/2014

CHECKLlST
QUANDO A FORMA DE PARCERIA FOR POR EDITAL DE CHAMAMENTO:

1) Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2) Minuta do EDITAL DE CHAMAMENTO, contendo como anexo: a minuta do termo de

colaboração e plano de trabalho preenchidos.
OBS: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do município.Após aprovação deverá ser feita a publicação do edital de chamamento
em sítio oficial na internet. Após 30 dias a comissão de seleção irá providenciar o processo de seleção
para escolha da Organização da sociedade civil. Após a seleção, a OSC vencedora será convocada
para entregar documentos, que serão analisados pela Comissão de Seleção, e se não estiver em
situação de impedimento ou vedação, será encaminhado à Procuradoria Geral do Município para
Parecer Jurídico e se este for favorável, poderá assinar o termo de colaboração.
QUANDO A FORMA DE PARCERIA FOR POR INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA DE
CHAMAMENTO:

1) Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2) Justificativa assinada da INEXIGIBILIDADE ou da DISPENSA, nos moldes do arts. 30 e 31 da

Lei Federal 13.019/2014;
3) Minuta do termo de colaboração e plano de trabalho preenchidos;
4) Documentação da entidade.

OBS: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do município. Após todas as aprovações necessárias, será encaminhado à
Procuradoria Geral do Município para Parecer Jurídico. Se este for favorável, deverá publicar o extrato
da inexigibilidade e aguardar 5 dias. Se não houver recurso, ou se, houver este, for indeferido, a OSC
poderá assinar o termo de colaboração. Após assinatura do termo, será necessário publicar o extrato
do termo para efetivação dos mesmos. (Lei 13.019/2014 Art. 32 e 38)
QUANDO O INSTRUMENTO DE PARCERIA FOR ACORDO DE COOPERAÇAO:

1) Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2) Minuta do acordo de cooperação e plano de trabalho preenchidos;
3) Documentação da entidade.

OBS: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do município. Após aprovação deverá ser feita a publicação do extrato da
inexigibilidade, aguardar 5 dias e poderá ser assinado o acordo de cooperação. Após assinatura do
acordo, será necessário publicar o extrato do acordo para efetivação dos mesmos. (Lei 13.019/2014
Art. 32 e 38)
Formulários, minutas podem ser encontrados no site abaixo.
htto:/Icontroladoria.balneariocamboriu.sc.Qov.br:8080/controladoria/23/
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1 - PROPONENTE - OSc.

I.I.E:\TI (UDE IlROI'O:\EI\'TE: 1.2. C:'\I',J:

INSTITUTO DE AÇÃO CULTURAL, ASSISTENCIAL E DESPORTIVO DO BRASil 08.941. 779(0001-51

1.3- E"IlEllEÇO IlA OSC:
RUA JOÃO NUNES, 40, BAIRRO CZERNIEWICZ

IA. CUlAIlE: 1.5. LJ.F: 1.6- DATA IlE
JARAGUÁ DO SUL se CO"STlTl'I(',i.o:

28/06/2007

I.IU- :"O\IE DO RESPO:\sAvEL (I'residente da OSC): 1.11. CI'F: 041.308.589-98
Víviane Rosa da Conceição

1.12- C.IJÓRG.'\O EXI'EDIllOI{:SSI' se

1.13- E:"o'J)EREÇO(I'residcnte):

Rua Alberto Klitzke. 215 - Bairro Vila Rau

1.14. eIllAIlE: 1.15- lI.F: 1.16- CEP: 1.17.I)OUfrELEFOI\'E: -17 999693520
Jaraguá do Sul SC 89254-130

1.18- [-\I:\IL: diras" iigmail.ctlOl

1.19- SITE:

2 - DADOS ATUALIZADOS DOS DIRIGENTES
2.I-M).'IE CO.\II)LETO 2.2-C1'F 2,J.RG/ÓI{GAo 1.4-E"IlEREÇO RESIIlE"CIAL

[XI'EUIDOR

Viviane Rosa da Conceição 041.308.589-98 SSP.SC Alberto Klitzke, 215 - Bairro Vila Rau

Jaraguá do Sul, Bairro Vila Rau,

CEP, 89254-130

Dir!ei Leandro Reicherl 004.141.069-62 SSP-SC Rua Alfredo Rothenburg, nº 64, Bairro
Fortaleza, CEP 89056-405, Blumenau, SC

Mariana Policarpo 339.315.118-55 SSP-SP Rua São Leopoldo, nº 192, Bairro São
Francisco, Camboriú, CEP 88340-760, SC

Nelson Fabri Junior 055.694.069-56 SSP-SC Rua 2700, nº 1432, apto 202, Bairro Centro,
Balneário Camboriú, CEP 88330-000, se

Luiz Eduardo da Silva 058.797.459-10 55P-Se Rua Alvin Bauer, nº 379, apto 1704, Bairro
Centro, Balneário Camboriú, 88330-000
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PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO - Lei Federal 13.01912014

3 - DESCRiÇÃO DO PROJETO.

3.1 - Tiniu) DO I'I<O.IHO: 3.2 - I'EI<ÍODO DE EXECllçAo:

Início: 03/03/2018

Apoio a Semana BCSmartWeek com a NASA SCIENCE Término: 04/03/2018

DAYS

3.3. IDEXTIFlCAÇ,\O DO muno:

Inspirado no Dia do Espaço da Flórida, o Seience Day, edição Santa Catarina chega na velocidade da luz para
aproximar a educação e sensibilizar a importância das áreas exatas na vida de jovens e crianças. A Câmara do
Comércio Brasil.Flórida (BFCC), em Colaboração com a NASA, irá realizar o evento "Nasa Seience Days 2018"
pela primeira vez no Sul do Brasil e tudo acontecerá na cidade mais astral do estado: Balneário Camboriú.

Devido ao colapso da consciência, os conhecimentos foram divididos e a proposta nesse tempo de transição é
integrar temas de inovação a partir de outras perspectivas. Todas as formas de conhecimento devem se unir e o
desafio de colocar num único plano (STEM) ciência, tecnologia, engenharia e matemática por mais educação na
economia global é parte do processo pelo qual a humanidade vai evoluir para próxima fase. Interpolar tudo isso
numa camada para que tenhamos outras nuances de futuro é a mentalidade lógica para o desenvolvimento do
todo. Essas disciplinas mexem na estrutura da matrix de alguns sentidos e temas como robôs na inteligência
artificial, drones nos transportes humanos, simuladores, jogos digitais, observações astronômicas, oficinas,
exposições, palestras e workshops prometem testar, desenvolver, experimentar, observar as evidências e
questionar todas as idéias para a evolução consciente.

Durante os dois dias da interativa e espacial programação, a presença do engenheiro da NASA responsável pela
pesquisa e tecnologia Michael "Mike" Lester, tem a propósito de fomentar o desenvolvimento da economia
local através da tecnologia NASA para um impacto cultural significativo. Mike irá compartilhar experiências e
inspirar a nova geração a estar desperto para fatos que ainda não sabem.

JA - descriçiío do objcto:l ser e\{'eutado e seu detalhamento. justific:lth"a c intercssc plÍblico rl'lacionadus à parccria. incluindo a
pOllul:lçiiohCllcfici:lda dirctallll'lIte. bl'1llCOIllOo diagllústit'o da rcalidade local e seu nexo com as :lth'idadcs uu llIetas da parcnia:

Do objeto, (1) Expositores americanos:

1.1 Kennedy Space Center International Academy
1.2 Modeling & Simulation led by NASA - (inclui apresentação Projeto lunar)
1.3 ORI0N Center for Space Education
1.4 International Journey of Science & Technology
1.5 Asteroid Mission Roving Robotics

(2) Palestrante principal (USA):

2.1 Michaellester

o evento é voltado para jovens - de 06 à 17 anos, estudantes, empreendedores, empresários, investidores, professores,
líderes, gestores e entusiastas de espírito inovador de todo o Pais e do exterior. Estes domínios, que estão diretamente
conectados com a metodologia STEM, visam integrar e interpolar as quatro áreas do conhecimento, afim de incentivar o
aprendizado interdisciplinar, com ênfase em aplicações práticas e uma busca pela compreensão e o real impacto dessas
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disciplinas no mundo. Os benefícios da aplicação deste método aos estudantes, vão desde as inúmeras possibilidades de
aplicações de soluções reais, a preparação para entrada no mercado do trabalho, as experiências para uma futura geração
tecnológica e inventiva e busca incessante por melhores resultados e desafios para o público de Balneário Camboriú
aproximando os jovens das qualificações necessárias para as profissões do futuro. Durante a programação o Estado de se e a
cidade de Balneário Camboriú, terão destaque na atração de investidores ou ainda futuros turistas para o Estado e
município.

-t - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Descrição pormenoriz.lda das metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas, devendo estar claro. preciso e
det.ilhado o que se pretende realizar ou obter

Cronograma físico de execução do objeto. definição e estimativa de tempo de duração das etapas, f.lses ou atividades.
devendo e5t:)•..claros. Ilrecisos e detalhados os meios utiliz.Hlos nara o atinl!imento das metas

U-I:\IlICADOI{ FISICO 4A- Dl;BAÇAO
4.1. META 4,2-

r.SrECIFICAç.~OI
LOCALII)A[)E

lIl\ IIlAD E QlIAl\TIIlADE ll\iCIO

Presença de Público Music Park Pessoas 700 03/03/2018
(Evento gratuito e aberto ao público) 13:00h

Até

17:00h

PesQuisa de satisfação Music Park Percentual de 60% 03/03/2018
Aprovação

5 - PLANO DE APLICAÇÃO
5,I-S[B\'IÇO ou BDI A SER IlISI'Ol\IBILlZADO I'ELA 5.2-U:"'II>ADE 5.3- 5..1 - A - Atcndido
,\D.\II:\ISTH.:\Ç:\.O I'lrBLIC'\ QliA:\TIIHDE ~A - ~à(J Tcndidu

AP - Atendido
Parci:t1ml'nlc

Repasse R$ R$ 30.000,00

5.~- ,\TI,'IIl:\IH::S Olll'ROJETOS A Sr.RE~1 EXECUTADOS I'EL.-\ OSC S.6-lJ]';IIl:\DE 5.7- QllA:\TIO.\DE
trontranarlida c cflntranartidll financeira, sc hou\'fr)

Organização do NASA SCIENCE DAYS Un 01
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Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para :l aferição do cumprimento das metas ou de alter:H;ão
da realidade local:

1) Número de visitantes -700 pessoas
2) Pesquisa de satisfação dos participantes - Aprovação de mais de 60%

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)
6.1- CONCEDENTE (REPASSE)

,\IETA .lA;\" FEV ~IAR ABR \1..1.10 ,Il::\

Exercício 2018 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 30,000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

\lETA ,1['1. AGO SET OUT :\OV IlEZ

Exercício 2018 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6.I.I-TOTAL GERAL C01\CEDENTE: R$ R$ 30,000,00 (trinta mil reais)

6.1.2 - UOTAÇ ..••O ORÇAMENT.\RIA:

6.2.PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, ( UANDO HOUVER)
.\IET.\ .JAI\ FEV ,\IAR ;\BR 'IA 10 .Jl):\"

Exercício 2018 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0,00

.'1 [TA
Exercício 2018

.Jl1L
R$ 0,00

AGO
R$ 0,00

SET
R$ 0.00

OlIT
R$ 0,00

;\'0\'
R$ 0,00

IlEZ
R$ 0,00

6.2.I-TOTAL GERAL PROPONENTE: RS0,00

7 - DADOS DA EQUIPE EXECUTORA
7.1-~O.'IE CO\IPLETO 7.2.C1'F 7,3. ENllf:llEÇO RESIIlE:\CIAI.

Elifas Kassim Holodniak 006.009.909-85 RuaAlvin Bauer, 379, Bairro Centro. apto
1301, Balneário Camboriú, se, CEP88330-
396

Edson Marcos Canassa Junior 932.573.509-10 Rua 1111, nº 152, Bairro Centro, Balneário
eamboriú, Se,CEP88330-780

João Gabriel Feres Dagostini 077676599-09 Rua3250, nº 160, apto 101, Bairro Centro,
Camboriú, CEP88340-760, se

Murilo 5erafin Trevizol 082862269-84 Rua701, nº 400, Bairro Centro, Camboriú,
CEP88340-760, se

Mariana Policarpo 339.315.118-55 RuaSão Leopoldo, nO192, Bairro São
Francisco, Camboriú, CEP88340.760, se

Luiz Eduardo da Silva 058.797.459-10 RuaAlvin Bauer, 379, Bairro Centro, apto
1704, Balneário Camboriú, se,

BAlNEARIO CAMBORlú- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
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CEP 88330-396

8 - PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS
8.1.l{cct'illlS Previstas 8.2-U~Il>AIlE 8.3-V'\1.01{ 8.4 - TOTAL

1I~1T,\1{10

Prefeitur<3 de Balneârio Camboriú R$ R$ 30.000.00 R$ 30.000.00

TOTAL R$ 30.000.00

8.I.I-TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

80S-Despesas Prnislas 8.6-1;~IIl.\IlE 8.7-\'AI.01{ 8.8 - TOTA I.
li:\IT:\RIO

Contratação de empresa de eventos que irâ intermediar a vinda da R$ R$ 30.000,00 R$ 30.000,00
equipe NASA para o respectivo evento, com seus gastos de cachê.
passagens, hospedagens, alimentação e 'u' margem de
assessoramento.

TOTAL R$ 30.000,00

8.5,I-TOTAL GERAL DESPESAS: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

9-0BSERVAÇÕES GERAIS

10 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante da convenente, venho declarar, para os devidos fins e sob as penas da
Lei. a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que:

a) Nossos proprietarios, controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiros não são
membros do Poder Legislativo da União, Estados. Distrito Federal e Municipios. (Art. 39, 111da Lei
13.019/14)

b) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o ar!. 39, VII da Lei
13.019/2014.

c) A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria, conforme
as vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/14.

d) A organização não tem dividas com o Poder Público;
e) Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei 13.019/2014,

tendo as condições legais de firmar a parceria com a administração pública e não incorrendo em
nenhuma das vedações legais;

f) A organização possui todos os documentos originais referentes as côpias simples de documentos
aoresentados (côpias de certidões, comorovantes de RG, CPF, contrato social, comprovantes de

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
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I'LANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO - Lei Federal 13.019/2014

Para celebração do Acordo de Cooperação. as organizações da sociedade civil deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal. previdenciária. tributária. de contribuições e de divida ativa municipal:

II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e
de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta
comerciai. com no mínimo I (um) ano de existência:

1II - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual:

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF da Secretaria da Receita
Federal do Brasil- RFB de cada um deles:

V - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF;

VI - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado:

ANEXO 11- Vedações

Ficará impcdida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da
sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território
nacional:

11- esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada:
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Rua Dinamarca, :320 I Bairro das Nações. se I Cep 88.338.900 I Fone: +55473267.7084 I Fali: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br

Pâgina 7 de 7

http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br


CONTRATODEPRESTAÇÃDDESERViÇOSDEGESTÃOEPRODUÇÃODEEVENTOS- NASASCIENCE
DAYSSANTA CATARINA 2018

Pelo presente instrumento particular que fazem parte entre si, GESTALTG LTDA-ME, pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJsob o n° 28.364.482/0001-88, com sede na cidade de Balneário
Camboriú, Estado de Santa Catarina, Rua902, número 975, Centro, CEP88330-594, representada por
seu sócio proprietário ELlFASKASSINHOLODNIAK,brasileiro, empresário, RGnº. 7.516.132, inscrito no
CPF nº. 006.099.09-85, residente e domiciliado a Avenida Alvin Bauer, n.º 379, 1301 Centro, CEP
88330-643, Balneário Camboriú/SC, doravante denominada como CONTRATADA,e de INSTITUTODE
AÇÃOCULTURAL,ASSISTENCIALEDE5PORIVODO BRASIL,pessoa jurídica de direito público inscrita no
CNPJ, n° 08.941.779/0001-51, representada por sua presidente VIVIANE ROSA DA CONCEiÇÃO,
brasileira, inscrita no CPFsob o n° 041.308.589-98, RGnº. 4.362.186-4, residente e domiciliada a Rua
Alberto Klitzke, n° 215, apto. 01, BAIRRO Vila Rau, CEP 89254-130, Jaraguá do Sul/SC, a seguir
denominado CONTRATANTE, têm entre si, como justas e contratadas as seguintes cláusulas e
condições constantes do presente contrato.

cLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 A CONTRATADArealizara a CONTRATANTEa prestação de serviço de representação, organização
e gestão do evento NASASClENTEDAYS2018 que ocorrerá na cidade de Balneário Camboriú - Santa
Catarina conforme as condições da cláusula 1.3.

1.2 O CONTRATANTEdeverá encaminhar toda a documentação necessária para a execução dos
serviços estabelecidos na clausula 1.1, bem como prestar todo o auxílio e suporte sobre as questões
legais de repasse de verbas, contrato de parcerias, venda de cotas de patrocínio e contratos com
expositores, palestrantes e oficiantes.

1.3 Estão inclusos no plano de prestação de serviços: Representação oficial do evento NA5A SCIENCE
DAYS2018, tanto com órgãos e agentes públicos e empresas privadas; Organização da programação
do evento; Contratação de serviços e de espaço físico; Contratação de palestrantes; Contratação de
oficiantes; Contratação de hospedagem; Contratação de mídia impressa e digital; Contratação de
transporte; Contratação de Staffs; Venda de cotas de patrocínio; Recebimento e repasse de verbas
oriundas de apoiadores e patrocinadores do evento; e Gestão financeira.

CLÁUSULASEGUNDA- DO PRAZDDEEXECUÇÃDDOSSERViÇOS

2.1 O período de execução dos serviços contratados pela CONTRATANTEserá entre os dias 05 de
dezembro de 2017 até 05 de março de 2018.

2.2 Em caso de cancelamento ou não cumprimento dos itens estabelecidos na clausula 1.3, a
CONTRATADA deverá ressarcir 0$ recursos financeiros oriundos de cota de patrocínio ao

CONTRATANTE,bem como o repasse de todo o material gráfico e dados da organização do evento.

cLÁUSULATERCEIRA- ESPECIFICAÇÕES

3.10 presente contrato terá validade de 04 meses.

3.2 A CONTRATADAserá responsabilizada por todas as questões relativas ao evento.

3.3 Fica expressamente proibida a inclusão dos dados do CONTRATANTEnos contratos de contração
de serviços, contratação de palestrantes, contratação de oficiantes, contratação de expositores e
contratação de infraestrutura.
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3.4 A CONTRATADAterá direito de utilizar os recursos provenientes das cotas de patrocínio para a
contratação de todos os serviços previstos para a execução do evento.

3.S No caso de exceder valores relacionados as cotas a CONTRATADAtem direitos integrais de posse
dos recursos financeiros.

3.6 A CONTRATANTEnão se responsabiliza com ânus, em hipótese alguma, caso os valores recebidos
pela CONTRATADAsejam inferiores aos valores necessários para a execução dos serviços contratados.

3.7 A CONTRATANTEnão se responsabiliza por acidentes ocorridos com a CONTRATADAdurante o
prazo de vigência deste contrato.

3.8 Qualquer relação contratual havida entre a CONTRATADA e terceiros, não gera a esta qualquer
responsabilidade solidária ou subsidiária, seja em face da CONTRATANTEou de terceiros.

CLÁUSULAQUARTA - OBRIGAÇÕESDO CONTRATANTE

4.1 A CONTRATANTE se responsabiliza pelo fornecimento dos direitos dos recursos financeiros
oriundos das cotas de patrocínio e/ou apoio relativas ao evento NASASClENCEDAYSà CONTRATADA.

4.2 A CONTRATADA é responsável pela prestação do seu serviço que é de natureza pessoal e
intransferível.

4.3 A CONTRATADAse responsabiliza por todos os custos incidentes sobre esse contrato.

4.4 Quaisquer prejuízos materiais, decorrentes de danos ao estabelecimento, bem como eventuais
danos a honra objetiva da CONTRATANTE,serão ressarcidos pela CONTRATADA,na forma da lei, ou
em eventual AÇÃODERESPONSALlBILlDADECIVILPORDANOSMATERIAISou MORAIS,decorrentes de
atos da CONTRATADA, sem prejuízo da RESPONSABILIDADECRIMINAL POR CRIME DE DANO em
havendo dolo na execução do ato danoso.

CLAÚSULAQUINTA - OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

S.l A CONTRATADAdeve cumprir o objeto desse contrato no prazo indicado na cláusula terceira deste
contrato.

S.2 É responsabilidade da CONTRATADA todos os problemas relativos à execução dos serviços
contratados.

cLÁUSULA SEXTA- CESSÃO

6.1 Os direitos e obrigações decorrentes do CONTRATOnão poderão ser cedidos ou transferidos para
terceiros.

cLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

7.1 Caso a CONTRATANTE verifique a utilização de sua marca veiculada de modo indevido à
CONTRATADAou se houver dano moral má atuação da CONTRATADA,a CONTRATANTEtem o direito
de rescindir o contrato à qualquer momento livre de qualquer multa ou encargo.

7.2 A CONTRATANTEnão tem responsabilidade civil, trabalhista ou fiscal sobre qualquer atuação que
seja vinculada à CONTRATADA.
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cLÁUSULA OITAVA- DISPOSiÇÕES FINAIS

10.1 Fica pactuado entre as partes a total inexistência de vínculo trabalhista, excluindo as obrigações
previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADO e CONTRATANTE qualquer tipo
de relação de subordinação.

10.2 Fica vedado à CONTRATADA o uso do nome/imagem da CONTRATANTE sem autorização prévia e

escrita no que tange a propaganda, marketing e afins, tanto na mídia escrita, falada, virtual ou qualquer
outro meio de divulgação.

10.3 O CONTRATANTE autoriza a veiculação do seu direito de imagem gratuitamente a CONTRATADA,

podendo a mesma exibi-Ia em seus meios de comunicação como sites, redes sociais, eventos, matérias
de propaganda e afins.

cLÁUSULA NONA - FORO

11. As PARTES elegem o foro da cidade de Balneário Camboriú com exclusão de qualquer outro, como

o competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas do presente CONTRATO.

Balneário Camboriú (SC) - 05 de Dezembro de 2017

CONTRATANTE

INSTITUTO DE AÇÃO CULTURAL, ASSISTENCIAL E DESPORIVO DO BRASil
Representante; VIVIANE ROSA DA CONCEiÇÃO
CNPJ 08.941.779/0001-51

w,_'~~>~ij /')' &
I!r /

GESTAlTG lTOA-ME

Representante; ELlFAS KASSIN HOLODNIAK
CNPJ 28.364.482/0001-88
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2018

Com fulcro Na lei Federal 13.019/2014, elenca-se as razões pelas quais não será

realizado o processo seletivo por intermédio de chamamento público, para efetivação do

Termo de Fomento a ser firmado entre esta Secretaria de Turismo e Desenvolvimento

Econômico (SECTURBC) e a Instituto Cultural, Assistencial e Desportivo do Brasil -

AÇÃO BRASil, cujo objeto é o repasse financeiro na ordem de R$ 30.000,00 (cinquenta

mil reais) para realização do Nasa Science Day, em apoio ao evento BC Smart Week

realizado pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.

A SECTURBC visa, entre outros objetivos, fomentar o turismo bem como o turismo

de negócios e eventos na cidade de Balneário Camboriú, por meio de políticas públicas,

com o apoio à realização de eventos de relevância para a cidade.

Esta entidade pretende fomentar a realização do evento BC Smart Week, que

pretende engajar aproximadamente mais de mil pessoas, fomentado o turismo na cidade

de Balneário Camboriú, em março do ano de 2018

Para realização acima referida, se faz necessário que seja elaborado o devido

processo de inexigibilidade de licitação, por se tratar de serviço de uma organização que

contratou um intermédiario para vinda da equipa americana, representando a Nasa,

denominado conforme documento, board of directors. Essa vinda da equipe vem em

congruência ao evento BC SmartWeek que visa promover e demonstrar a importância das

Tecnologias Inovadoras, que atingem tanto ao cenário atual de toda sociedade.

O evento em si abrange o cenário municipal, dos jovens principalmente, ainda no

cenário econômico ocasiona expressivos impactos positivos em uma série de setores,

com destaque para o turismo e comércio, logo desenvolvimento econômico.

Assim, esta Secretaria pretende contratar, visando à realização da primeira edição

do evento supracitado.

Destaca-se que o instituo em destaque é uma entidade privada sem fins lucrativos,

conforme seu estatuto social. Dentre seus objetivos sociais da AÇÃO BRASil conforme

estatuto encontra-se: criar, organizar, administrar órgãos que terão por finalidade

incentivar, difundir, promover, apoiar e preservar as mais diferentes manifestações

culturais, desportivas, étinicas e sociais de nosso país, dando ênfase ao desenvolvimento

sustentável e ao turismo cultural; promover a cultura, defesa e conservação do patrimônio

histórico e artístico e o acesso aos meios de cultura, esporte e turismo; promover a
Balnearlo Camborlú - Capital Catarlnense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07

Rua 2950, nO 771 - Centro - CEP 88330-348 - (47) 3367.8122
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educação para a cidadania e para a qualificação profissional; organizar, administrar e

promover eventos culturais, assistenciais, turísticos e desportivos, visando o

desenvolvimento da pessoa humana; promover as atividades de estudos e pesquisas,

desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e

conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste
artigo.

A contratação com inexigibilidade de licitação justifica-se pelo fato de que a

realização da vinda da equipe só pode ser realizada pela empresa licenciada, a qual

possui uma carta atestando a informação, logo possui também contrato em vigor com o

Instituto Ação Brasil que será responsável pela outra parte desta parceria. O evento, BC

Smartweek ocorrerá entre os dias 03 e 10 de março de 2018, na cidade de Balneário

Camboriú/SC, sendo a vinda da equipe da Nasa, objeto da parceria e intitulado Nasa

- Science Day, nos dias 03 e 04 de março.

Quando a prefeitura por meio da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento

Ecômico, fomenta a realização de um evento como este em seu território, ele está

cumprindo sua função de fomento às política públicas de turismo, eventos e

desenvolvimento econômico. Além de estar divulgando o destino Balneário Camboriú,

estará atraindo de visitantes, gerando um significativo impacto positivo na economia da
cidade.

Ao se considerar que eventos como este geram impacto positivo na economia da

cidade, releva-se também além dos impactos diretos da realização do evento, o chamado

efeito "multiplicador do turismo" que se estende pela hotelaria, restaurantes, postos de

combustíveis, lojas e outros seNiços, gerando um resultado significativo, durante dias do

evento, contando com o apoio de outras entidades para realização do evento.

Desta forma, com a vigência da Lei Federal n. 13019/2014, a qual trouxe um novo

regime jurídico às parcerias firmadas entre a Administração Pública e as Organizações da

Sociedade Civil, conforme se apresenta e, ainda, face ao decreto de legislação

regularizadora municipal, com fulcro no Decreto n. 8487/17, se posiciona no sentido de

que a Lei Federal n. 13.019/2014 pode ser aplicada em âmbito municipal desde a sua
vigência.

Assim, se conclui que aplicar-se-á, concomitantemente, a aludida Lei n.

13.019/2014 e o Decreto n. 8487/2017, com a Lei n. 1361/1994 que institui os Fundo

Balneário Camborlú - Capital Catarlnense do Turismo. CNPJ 83.102.285/0001.07
Rua 2950, nO 771 - Centro - CEP 88330-348 - (47) 3367.8122
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Municipal de Turismo - FUMTUR, desde que esta legislação municipal não confronte com

a Lei Federal.

Vislumbrando-se, portanto, que a parceria pretendida é incompatível com a

realização de procedimento de seleção - chamamento público, vez que o Confederação

Nacional de Jovens Empresários possui a notória exclusividade para realizar o evento.

O presente pedido fundamenta-se na Lei Federal n. 13.019/2014, caput, do

artigo 31, o qual prevê:

Art. 31. Será considerado inexigivel o chamamento público na hipótese
de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade
civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica,
especialmente quando:
I - o objeto de a parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato
ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições
que utilizarão os recursos;
11 - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente
a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista
no inciso I do S 30 do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964,
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de quatro
de maio de 2000.

Ademais, verifica-se que o dispositivo legal que trata da inexigibilidade de licitação

autoriza o administrador a optar pela única entidade que atenda ao interesse público, no

caso para vinda da equipe americana durante a realização do evento, considerando um

momento único para município, assim comprovando o atendimento dos objetivos justifica

e movimento o fato.

No caso em tela, foi solicitado o apoio financeiro para a realização da vinda do

board od directors da Nasa para palestrar e apresentar sobre Nasa e as mais diversas

tecnlogias disponiveis, durante evento da Prefeitural Municipal de Balneário Camboriú.

Os recursos a serem repassados para consolidação desta parceria são

provenientes do Fundo Municipal de Turismo.

Assim, julgo que o caso em apreço se coaduna à hipótese de inexigibilidade

de chamamento público, prevista no art. 31, caput, da Lei Federal 13.019/2014.

Atenciosamente,

Nelson Oliveira
Diretor Geral de Turismo e Desenvolvimento Econômico

Balneário Camborlú - Capital Catarlnense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua 2950, nO 771 - Centro - CEP 88330-348 - (47) 3367.8122
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SCIENCE
~DAYS

Luciana Fablola Mendes e Elifas Kassim Holodniak
Gestalt Linkmesh
R. 902, 975 - Centro, Balneário Camboriú - SC
Santa Catarina

Prezada Luciana e Elifas,

Como prometido, estou confirmando que o board of directors aprovou a sugestão
para realizar em colaboração com Gestalt Linkmesh o la NASA SCIENCE DAYS
2018 na cidade de Balneário Camboriú - Se.

Estamos neste momento trabalhando nos detalhes para o NASA SCIENCE DAYS
2018 no Brasil, onde um speaker de Agencia Espacial também estará participando
desta missão que está prevista para acontecer de 3 a 11 de Marco de 2018 (TBC).

No momento, a equipe de organização está focando para apresentar o Science Days
somente em 4 regiões do Brasil, e a BFCC oficialmente oferece a
oportunidade para Gestalt Linkmesh liderar o projeto, incluindo a reunião de
patrocinadores para o evento em sua região (como conversamos ao telefone).

Esta será a primeira e inovadora feira de Ciências da BFCC em aliança com NASA
no estado de Santa Catarina visando incrementar o interesse de
estudantes, jovens, educadores e empreendedores entre as duas nações usando a
tecnologia disponível como HUB.

Durante o Science Days 2018, planejamos realizar uma apresentação customizada
em conjunto com a BFCC, e também com o speaker da NASA, onde Gestalt
Linkmesh poderá convidar estudantes e educadores das escolas do ensino
fundamental e médio da região (Middle & Hlgh School) para que estes possam
conhecer de perto sobre as fantásticas oportunidades na área de educação (STEM)
e ainda aprender sobre as diversas novas tecnologias disponíveis.

Durante os dias do Science Days, está planejado ser compartilhado diversas
Tecnologias de jovens talentos e empresas inovadoras também do Brasil.

A data planejada para sua região: 3 e 4 de Marco, 2018



Alguns dos Benefícios para Gestalt Linkmesh e patrocinadores:

- Reconhecimento do patrocínio em público (anúncios durante o evento, em
Banners e em nossa apresentação via Power Point)

- Possibilidade de entrevistas em rádio, TV, jornal, e mídia social

- Os respectivos representantes dos EUA estarão disponíveis para reunião privativa
com patrocinadores e visita a uma escola local escolhida pelo patrocinador (com
aviso prévio de 72 horas)

- Os respectivos representantes dos EUA poderão participar de atividades extras
como Almoço e/ou Jantar com colaboradores/diretores da organização
patrocinadora

- Oportunidade para iniciar diálogo com a NASA Tech Transfer que estará
confirmando uma apresentação aos estudantes

Expectativas de apoio para o Sponsorship:

1 - U$10,000 (divididos em 4 quotas de U$2,SOO para cada patrocinador, ou uma
quota máster de U$10 K). O pagamento pode ser dividido em duas parcelas (10
pagamento efetuado 60 dias antes da realização do evento e o 2° pagamento 30
dias da data do início do evento)

O patrocínio/sponsorhip em sua região ira auxiliar a BFCC/TMFGE cobrir os custos
com a viagem (round trip) da equipe do Science Days que estará se deslocando até
sua região, despesas com a viagem do representante da agencia espacial, hotel
para toda a equipe que estará participando durante os dias do evento, logística
para o transporte de equipamentos/material de apoio, alimentação e seguros
aplicáveis.

Se esta oportunidade for de interesse, peco gentileza que envie um email
confirmando o interesse, assim prosseguiremos para a assinatura do Letter of
Commitment of Funds For the Sponsorhip of the 2018 Science Days a ser realizado
no Balneário Camboriú - SC nos dias 3 e 4 de Marco de 2018.

Estamos oferecendo essa oportunidade como first come first served.

Atenciosamente,

d~'c-/.~
'i:f{er~:n D. Mlchaells
321-987-9440
Brazil-Florida Chamber of Commerce
The Michaelis Foundation for Global Education

One Air Terminal Pkwy Suite 107 - Melbourne - Florida - 32901 - United States
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Estatuto do Instituto Cultur~l, Assistencial e Desportivo do Brasil J
AÇAOBRASIL

Capítulo I

Denominação, dllJ'ação, sede, pl"incípios e objetivos.

Art. )0. O INSTITUTO DE AÇÃO CULTURAL, ASSISTENCIAL E DESPORTIVO DO
BRASIL - AÇÃO BRASIL, sociedade civil brasileira de direito privado, sem fins
lucrativos, de caráter de utilidade pública e cientifico-cultural, estabelecido nos moldes da
Lei nO9.790, de 23 de março de 1999 e de Decreto nO3.100, de junho de 1999, funcionará
por prazo indeterminado, com sede e foro na cidade de Jaraguá do Sul - se, Rua João Nunes
40, Bairro Czemiewicz, podendo abrir secções regionais e estaduais em todo território
nacional, devendo se reger pelas regras estabelecidas na legislação nacional e por este
estatuto.

Parágrafo Único. A sociedade não distribuirá, entre seus SOClOS ou associados,
Conselheiros, Diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos
ou liquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e os aplicará integralmente na consecução do objeto
social.

AI'!. 2°. A sociedade, para execução de seus objetivos, pautar-se-á pela estrita observância,
em todos os seus atos, de seus dirigentes e sócios, dos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economia e da eficíência.

Art. 3". São objetivos da AÇÃO BRASIL:

r. Criar, organizar, administrar órgãos que terão por finalídade incentivar, difundir,
promover, apoiar e preservar as mais diferentes manifestações culturais, desportivas,
étnicas e sociais de nosso país, dando ênfase ao desenvolvimento sustentável e ao
turismo cultural;

11. Promover a cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico e o
acesso aos meios de cultura, esporte e turismo;

III. Promover a educação para a cidadania e para a qualificação profissional;
IV. Estimular programas culturais, assistenciais, educacionais, desportivos e sociais que

visem o desenvolvimento e promoção da pessoa humana;
Promover e patrocinar pesquisas de cunho cultural, assistencial, artístico, desportivo e
social;

V. Manter escolas de al1e, música e das mais diversas modalidades desportivas,
promovendo cursos, treinamentos e competições;

VI. Firmar convênios de cunho cultural, assistencial e desp0l1ivo com entidades
filantrópicas, com entidades afins, legalmente constituidas;
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VII.

VIII.

IX.

X.

XI.
XII.
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OrganIzar, administrar e promover eventos cu turals, asslstenclà1'$..i'.!.tul:.S.~ICOS
desportivos, visando o desenvolvimento da pessoa humana; '-,
Organizar e promover intercâmbios culturais, desportivos e sociais no â ito
municipal, estadual, nacional e internacional.
Oferecer serviços gratuitos e permanentes à comunidade de baixa renda, com aten ão
especial voltada para, menores de rua, dependentes químicos, hipertensos, portador s
de deficiências, pessoas idosas, pessoas de baixa renda e em situação de risco,
oportunizando-lhes uma integração e convívio social, de forma planejada, diária e
sistemática, não se restringindo à distribuição de bens e benefícios ou a
encaminhamentos e promover o voluntariado;
Promover as atividades de estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias
alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e
cientificos que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo;
Promover o desenvolvimento do esporte popular recreativo;
Promover a prevenção e combate à dependência de drogas.

Parágrafo Único. Para a realização de seus objetivos a AÇÃO BRASIL deverá promover,
dentre outros eventos, a execução direta de projetos, programas e ações correlatas, podendo
realizar, promover, participar ou divulgar seus estudos e pesquisas em congressos,
conferências, debates, cursos, seminários e publicações acadêmico-literárias, de iniciativa
própria ou de terceiros, bem como através de doações de recursos fisicos, humanos e
literárias, de iniciativa própria ou de terceiros, bem como através de doações de recursos
físicos, humanos e financeiros, pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras
organizações sem fins lucrativos e órgãos do setor público que atuem em áreas afins ao
objeto da sociedade.

Capítulo 11

Dos Sócios. Direitos. Deveres.

Art. 4°. Podem adquirir a qualidade de sócios quaisquer pessoas físicas ou jurídicas de
direito privado, nacional ou estrangeiro, em pleno gozo de seus direitos civis e políticos ou
regularmente constituídas sob as leis, pedido de admissão aprovado pela Assembléia Geral e
pagamento da primeira anuidade.

Parágrafo Primeíro. A AÇÃO BRASIL compõe-se das seguíntes categorias de sócios e
membros:

I. Sócios Fundadores: São sócios fundadores todos os que assinarem a ata de fundação
da AÇÃO BRASIL, bem como aqueles que aos seus termos aderirem até a primeira
Assembléia Ordinária, mediante assinatura no livro dos fundadores;

11. Sócios Efetivos: São sócios efetivos todos os interessados propostos, por escrito, por
dois sócios, obrigatoriamente um fundador e outro sócio, mediante preenchimento de
formulário dependente a inscrição da aprovação pela Assembléia Geral;
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Membros Honorários: são pessoas físicas ou jurídicas, independente se entid des
públicas ou privadas, com serviços relevantes a AÇÃO BRASIL, que são convid dos
a se tornarem Associados por sugestão de pelo menos 2/3 (dois terços) dos só 'os
fundadores, reconhecendo ser pessoa ou entidade ilustre, de notável conheciment
distinta reputação, recompensando ato(s) praticado(s) em benefício(s) cultural,
assistencial e desportivo, nos termos do Regimento Interno.

m.

. ' ...

Parágrafo Segundo: Nenhuma categoria de sócios citados anteriormente responde, nem
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações ou compromissos financeiros da AÇÃO
BRASIL. .

Ar!. 5°. São direitos dos sócios:

-'.
I. Votar nas deliberações da AÇÃO BRASIL;

lI. Ser votado, na forma prevista neste estatuto;
lI\. Ostentar a insígnia de "membro da AÇÃO BRASIL" e dos cargos diretivos que

ocupar;
IV. Participar de toda e qualquer atividade promovida pela entidade;

V. Solicitar nos termos previstos neste Estatuto, a convocação da Assembléia Geral.

~1°. A cada sócio será conferido direito a um único voto nas deliberações da Assembléia.

~ 2°. O direito de votar, e ser votado,. somente poderá ser exercido por sócios que
comprovem, como condição para validade do exercício de seu direito, a rigorosa
adimplência em relação às suas obrigações pecuniárias perante a AÇÃO BRASIL;

~ 3°. É assegurado aos membros honorários o direito de ostentar a insígnia de "membro da
AÇÃO BRASIL"

Art. 6°. São deveres dos sócios e membros:

I. Abster-se de usar, direta ou indiretamente, o nome da AÇÃO BRASIL, seus recursos
humanos ou tlsicos para auferir vantagem pessoal, em detrimento do interesse público
ou da própria AÇÃO BRASIL;

lI. Pagar pontualmente a anuidade, sob as penas deste estatuto;
TIl. Zelar pela honra da sociedade, colaborando de fonna ativa para a consecução de seus

objetivos.
IV. Informar a Diretoria Executiva sobre a mudança de dados cadastrais, tais como: telefunes.

domicílio e/ou e-mail' s;
V. Auxiliar a AÇÃO BRASIL independentemente de ocupar cargos nos órgãos da Associação;

VI. Conhecer o estatuto social a partir do seu ingresso na AÇÃO BRASIL.

AI'!, 7° A exclusão do sócio, pela Diretoria Executiva, do quadro associativo se dará quando:

T. Pedir demissão por escrito. CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL
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li. Comprovadamente venha a revelar comportamento moral,
incompatível com as finalidades do AÇÃO BRASIL;

III. Deixar de pagar a contribuição social por 03 (tres) meses, sem motivo justificad .
IV. O SÓCIO de qualquer categoria que deixar de comparecer a 03 (tres) reu iões

consecutivas da Assembléia Geral, sem justificativa. \ I
Parágrafo Único - Da exclusão do sócio, caberá recurso em última instância â primeira Assembléi~
Geral Ordinária que se reunir, no prazo de 90 dias da decisão da Diretoria Executiva

Capítulo IH

Art. 8°. A AÇÃO BRASIL funcionará através de órgãos interdependentes, dirigidos por
sócios eleitos. São órgãos da AÇÃO BRASIL:

I. A assembléia Geral;
n. O Conselho Fiscal;

UI. A Diretoria Executiva.

Título I

Assembléia Geral

Art. 8°. A Assembléia Geral Ordinária, órgão máximo da AÇÃO BRASIL tem como função
primordial a fiscalização administrativa de todos os demais órgãos da sociedade. É composta
por todos os sócios, cabendo-lhe decidir, em última instância sobre as seguintes matérias:

I.

lI.
III.

IV.
V.

VI.
VII.

VIII.

Aprovação das demonstrações financeiras e do relatório anual de atividades da
AÇÃO BRASIL;
Aprovação do plano anual de metas traçado pelos órgãos da Diretoria Executiva;
Decisão sobre recursos impetrados contra atos de qualquer um dos membros da
Diretoria Executiva;
Aprovar alterações ao estatuto da AÇÃO BRASIL;
Deliberar sobre o valor da remuneração (na existência desta) aos dirigentes dos
órgãos executivos da AÇÃO BRASIL, respeitados os valores praticados no mercado,
na região correspondente a sua área de atuação;
Deliberar sobre a extinção da sociedade c destino do seu patrimônio;
Deliberar e decidir em última instância, sobre proposta de dissolução da AÇÃO
BRASIL;
Indicar e aprovar a pessoa jurídica a quem se destinará o acervo patrimonial
disponível adquirido com recursos públicos durante o período que perdurou a
qualificação da sociedade instituída pela Lei nO 9.790/99 e Decreto 3.100/99,
preferencialmente de mesmo ob. t ~
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IX.
X.
XI.

XII.
XIII.

~1°. Não serão objetos de deliberações, em Assembléia Geral, alterações estatutárias que
modifiquem qualquer uma das cláusulas do capitulo I deste Estatuto ou que infrinjam
princípios legais inafastáveis por força da Lei n° 9.790/99 e Decreto 3.100/99.

~ 2". As Assembléias Gerais poderão ser Ordinárias e Extraordinárias.

~ 3°. Serão Ordinárias as Assembléias realizadas, anualmente, preferencialmente no mês de
abril de cada ano, na sede da AÇÃO BRAS~, ou em local a ser designado pela Presidência,
o qual será informado por carta simples a todos os sócios, com dez (10) dias de antecedência
de sua data de realização.

~ 4° Em todas as decisões, eleições, deliberações e aprovações submetidas às Assembléias
Gerais Ordinárias ou Extraordinárias, mencionadas neste Estatuto, os votos dos sócios
fundadores serão considerados qualificados, sendo a sua soma valorada em, no mini mo 50%
(cinqüenta por cento) do total de votos válidos.
Art. 9°. As convocações para as assembléias gerais ordinárias e extraordinárias far-se-ão
através de cartas fisicas ou eletrônicas dirigidas aos sócios, nos endereços indicados em sua
matrícula, com antecedência mínima de sete (07) dias da data de realização, bem como,
publicação de Convocação na sede da AÇÃO BRASIL.

~ 1°. Deverão constar da carta de convocação para a Assembléia:

I. O local, se diverso da sede da AÇÃO BRASIL;
TI. O horário de inicio;

UI. O horário de segunda chamada;
IV. A pauta de deliberação;
V. O quomm mínimo para sua aprovação de cada matéria;

~ 2". Poderão convocar Assembléia:

I. O Presidente Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal;
lI. Os sócios que representem 1/5 do total de associados.

Art. 10. As decisões em Assembléias Gerais ordinárias e extraordinárias são válidas e
eficazes imediatamente após seu registro em cartório competente, salvo disposição em
contrária da própria assembléia, e vinculam todos os sócios, independentemente de sua
participação no processo decisório.

S 1°. Serão aprovadas por 2/3 (dois terços) dos sócios as decisões concernentes às seguintes
matérias: . ~



•

I. Proposta de dissolução do Instituto;
n. Alterações estatutárias;

IlI. Indicação e aprovação da pessoa jurídica a quem se destinará o patrimônio ,da
associação em caso de dissolução, de acordo com a Lei nO 9.790/99 e Decreto

\
3.100/99, preferencialmente de mesmo objeto social;

IV. Alienação de patrimônio do Instituto, desde que não adquiridos com recursos
públicos (art. 25, VI), mediante parecer favorável do Conselho Fiscal;

V. Indicação e aprovação da pessoa a quem se destinará o acervo patrimonial disponivel,
adquiridos com recursos públicos durante o período que perdurou a qualificação do
instituto instituido pela Lei nO 9.790/99 e Decreto 3.100/99, preferencialmente de
mesmo objeto social;

VI. Proposta de destituição ou cassação de Diretor.

ª2° Serão tomadas por maioria simples dos sócios as decisões concernentes ás seguintes
matérias:

I.
n.
TIl.
IV.
V.
VI.
VII.

VITI.

Valor da anuidade para o exercício seguinte;
Aprovação das demonstrações financeiras e do relatório de atividadc anual;
Aprovação da remuneração para os dirigentes do instituto;
A aprovação do valor da remuneração dos dirigentes do instituto;
Decisões sobre recursos interpostos em Assembléias ou contra decisões da Diretoria
Executiva que não se sub sumam aos parágrafos anteriores;
A eleição do Conselho Fiscal;
A aprovação dos regulamentos internos dos órgãos do instituto;
A eleição dos indicados à Presidência, Vice-Presidência, Diretor Administrativo e
Diretor Financeiro, que será através de voto, na forma determinada pela Presidência
da Assembléia.

,-', AI-t. 11. As assembléias serão presididas pelo Presidente do Instituto e secretariadas pelo
Diretor Administrativo.

ª 1°. A primeira chamada será realizada à hora marcada para o início dos trabalhos da
Assembléia; a segunda, decorridos trinta (30) minutos na primeira, com qualquer quorum.

ª 2°. Os sócios presentes obrigatoriamente deverão assinar o livro de presenças à
Assembléia.

~ 3°. O Presidente da Assembléia declarará aberta a Assembléia e passará a ler a pauta de
deliberações.

ª 4° Caberá ao Presidente da Assembléia a decisão sobre a melhor forma de condução do
processo decisório e do eletivo.

AI-I. 12. Caberá a Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre:
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L Qualquer matéria de competência da Assembléia Geral Ordinária, em
relevància e urgência em sua apreciação. I

11. As decisões sobre recursos interpostos contra decisão da Assembléia geral O inária
ou extraordinária ou de seu presidente.

IIl. Recursos sobre decisões de qualquer órgão da sociedade e;
IV. Outros assuntos objeto de pauta a ser apresentada pela Diretoria Executiva.

Título II

Conselho Fiscal

Ar!. 13. O Conselho Fiscal é formado por (03) sócios, denominados conselheiros fiscais,
eleitos em Assembléia Geral por voto direto e aberto, com mandato de dois (02) anos,
admitida a reeleição, cabendo-lhe opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e
contábil, bem como sobre as operações patrimoniais realizadas, errtitindo pareceres para a
Assembléia Geral.

L O Conselho Fiscal terá um Presidente que responderá e assinará pelo órgão, nos
termos de seu regulamento interno,

U. Os pareceres do Conselho Fiscal serão meramente indicativos para a tomada de
I

decisões em Assembléia Geral Ordinária, extraordinária ou para o órgão que o
requerer, salvo quanto ao dispositivo no parágrafo seguinte. I

1IT. O mandato do Conselho Fiscal terá inicio em J o de Junho do ano de sua eleição,
encerrando-se em 31 de Maio do seu ano termo.

Título 111

Diretoda Executiva

AI't. 14. A Diretoria Executiva do Instituto será composta por: um (01) Presidente, um (01)
Vice-Presidente, um (01) Diretor Administrativo e um (01) Diretor Financeiro, um (01)
Diretor Jurídico e um (01) Diretor de Comunicação e Marketing.

~1°, A Eleição da Diretoria Executiva será realizada em Assembléia geral.

!P". Somente os sócios, pessoas físicas
sociedade.
Art. 15, Compete à Diretoria Executiva:

~2". O mandato da diretoria executiva começa em 10 de janeiro do lano subseqüente de sua
eleição, terá duração de dois (02) anos, admitida reeleição sucessiva ~ara o mesmo cargo,

d - I b'j' I. - d' .po erao se la I ,tar para íunçoes Iretlvas da
I

CARTÓRIO D~ f':EGI:!lT"lQ t:lIVII"
TITULOS E DOCUMli:NrOS fj(

peSSOAS JURfOICAtl
Martilot Adilllln ~ruu\,}liI Làhrrutnn

OFICIAl. I

Humbérto L•.hmZ'lnr;. f!cllS'ij;l~ t.,@~fflann
REGISTRADOR SU~SflfUfO

Ange1a Aparoolda Junl\QII Cn1lae-onn
ESCREveNTp. RSatSiRADORA

'," OlSTRn'O I
Rua Artnur f,1OU.;>r.50

Comarca da Jareguâ clo Sul
Estado de Sant.a COljôrlnt:!



T. Executar todos os atos administrativos necessários às atividades da AÇÃO BRASI
n. Nomear, empossar e destituir na forma em que dispuser o Regimento Inte

Coordenadores, cujos mandatos coincidirão com os da Diretoria Executiva;
III. Nomear assessores, secretários, procuradores e comissões para fins determinados;
IV. Nomear comissões para fins específicos com prazo determinado;
V. Aprovar a admissão de sócios efetivos.

Do Presidente

Art. 16. Compete ao Presidente:

r.

lI.
m.
IV.
V.

VI.
VII.

vm.
IX.

X.
XI.

Representar a associação ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, nos termos
deste artigo;
Velar pela observância dos princípios norteadores da Instituição;
Convocar e presidir a Assembléia Geral;
Homologar todos os atos internos do instituto, em nome próprio ou por delegação;
Adquirir, onerar, alienar e administrar os bens móveis e imóveis em nome da
sociedade, estritamente de acordo com as resoluções do Conselho Fiscal e aprovadas
pela Assembléia Geral;
Promover a organização de secções regionais e estaduais.
Manter o intercâmbio entre entidades nacionais e estrangeiras congêneres e fazer
representar a associação em conclaves nacionais e internacionais;
Aplicação de punições a sócios na forma deste estatuto;
Tomas todas e quaisquer medidas urgentes para preservação dos interesses da
associação, devendo prestar contas à Assembléia Geral;
Designar local para a realização das Assembléias Gerais;
O Presidente será substituído, na sua falta ou impedimento, devidamente comprovado
pelo Vice-Presidente e sucessivamente pelo Diretor Administrativo.

~1°. Caberá ao Presidente, juntamente com o Diretor Financeiro:

J. Assinatura de Projetos de Termos de Parceria com o Poder Público;
lI. Assinatura de contas correntes para execução de Termo de Parceria (art. 14 do

Decreto 3. I00/99) e para funcionamento da sociedade.
IIl. Assinatura de projetos técnicos a serem examinados por órgão estatais parceiro em

processo de seleção por concurso.
IV. Assinatura de Cheques e Ordens de Pagamento, podendo o Presidente e o Diretor

Financeiro, assinar tais títulos de crédito individualmente e,
V. Movimentação de Conta Corrente e Conta Poupança em nome do Instituto.

~zo. Na comprovada ausência do Presidente ou do Diretor Financeiro, as assinaturas
previstas nos incisos do parágrafo anterior, poderão ser suprimidas pelo Vice-Presidente e,
na sua comprovada ausência, sucessivamente elo Diretor Administrativo. dentro dos limites
estabelecidos no Regimento Interno. SARH!JRle DE I,EGISTRO CIVIL
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Do Vice-Presidente

Art. 17. Caberá ao Vice-Presidente a substituição do Presidente em suas faltas e
imped imentos.

I. Cooperar com o Presidente na direção e supervisão das atividades da AÇÃO
BRASIL;

11. Elaborar os planos estratégicos e operacionais da AÇÃO BRASIL, com a
participação dos diretores das áreas envolvidas;

III. Realizar, quando necessário, auditoria interna;
IV. Executar as atribuições delegadas pelo Presidente;
V. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, os regimentos e as decisões dos órgãos

Diretores da AÇÃO BRASIL.

Do Diretor Administrativo

AI'!' 18. Compete ao Diretor Administrativo:

I. Auxiliar o Presidente nas questões administrativas;
TI. responder pela admissão e demissão de pessoal remunerado, contratação de serviços

de terceiros para trabalhos especializados, ad referendum da Diretoria Executiva;
\lI. promover a compra de equipamentos e autorizar despesas;
IV. responder pela área de informática e implementar procedimentos pertinentes a

qualidade da informação;
V. propor á Diretoria Executiva a criação de departamentos necessários para o

desenvolvimento de suas atividades;
VI. Secretariar as Reuniões Ordinárias e Extraordinárias da entidade, em tudo o que for

necessário.

Do Di,'etor FinanceÍl'o

Art. 19. Compete ao Diretor Financeiro:

h

I.
lI.

m.
IV.
V.

A administração dos recursos financeiros, fisicos e humanos da sociedade;
A fiscalização quanto ao estabelecimento, funcionamento e aplicação de recursos das
secções regionais e estaduais da sociedade;
Arrecadar todas as rendas e contribuições devidas ao instituto;
Prestar contas pela associação;
Fazer publicar por qualquer meio eficaz, no encerramento do exerclclo fiscal, o
relatório das atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se
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certidões negativas de débito junto ao INSS e ao FGTS, colocando-se à dispo
para conferência de qualquer cidadão;

VI. Administração de recursos recebidos através de Termo de Parceria;
VII. Elaboração dos demonstrativos financeiros anuais e do relatório anual das a

da sociedade para fins do art. 27.

Do Diretor Jurídico

Art. 20. Compete ao Diretor Jurídico:

T. Exarar pareceres jurídicos para o Presidente e para a Assembléia, quando solicitado;
lI. Realizar as demais atividades atinentes a esta Diretoria, conforme estabelecido no

Regimento Interno da Associação.

Do Direto,. de Comunicação e Marketillg

Art. 21. Compete ao Diretor de Comunicação e Marketing:

l. Elaborar as campanhas de comunicação e marketing da instituição de forma a
permitir a integração da AÇÃO BRASIL com o mundo e vice-versa;

n. Realizar as demais atividades atinentes a esta Diretoria, conforme estabelecido no
Regimento Interno da Instituição.

Das Coordenadorias

Art. 22. Para realização dos objetivos do Instituto, por decisão da Presidência, referendada
pela Diretoria Executiva, poderão ser criadas Coordenadorias, bem como extintas, cindidas e
fundidas, para consecução dos objetivos da sociedade, em atenção aos princípios da
economicidade, da moralidade e da eficiência, na forma do Regimento Interno.

gl U. Cada Coordenadoría poderá ser internamente subdividida em comissões especializadas,
chefiadas por voluntários não remunerados, funcionários contratados pela sociedade ou por
funcionários cedidos por entidades congêneres

Título IV

Das Penalidades

Art. 23. São penalidades aplicáveis a todos os sócios:

~



I- Advertência;
Il- A multa até o valor de 10 anuidades;
III - A suspensão até 30 dias;
IV- A suspensão até 90 dias;
V- A Exclusão do Instituto.

Parágrafo Único. Qualquer órgão ou sócio poderá submeter a Diretoria Executiva moção
punição a qualquer outro sócio. O procedimento de apreciação da moção seguirá a forma
prevista no regimento interno da AÇÃO BRASIL.

Documentos obrigatórios da sociedade.
Receitas. Exercicio Social. Demonstracões Financeiras.

Art. 24. São livros obrigatórios da sociedade:

1- Registro de presença às Assembléias;
Il- Atas de Assembléias gerais extraordinárias;
IIl- Atas de reuniões e decisões dos órgãos da Diretoria Executiva;
IV- Atas e pareceres do Conselho Fiscal;
V-Balanço Social.

Art. 25. Constitui Fonte de Receita do Instituto:

1.

lI.

TIl.
IV.
V.
VI.

vn.
VIII.

IX.
X.

XI.
XII.

XIII.
XIV.
XV.

A anuidade, que será devida por todos os sócios, na forma e valor estabelecido
anualmente pela assembléia Geral Ordinária.
As doações e demais receitas provenientes da sociedade, bem como de termos de
Parceria com O Poder Público;
Bens e valores adquiridos e rendas pelos mesmos produzidos;
Contribuições voluntárias de pessoas fisicas e jurídicas nacionais ou internacionais:
Anuidades voluntárias pagas pelos associados;
Auxílios, contribuições e subvenções de entidades ou diretamente da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, autarquias ou organismos internacionais de Direito
Público ou Privados;
Doações e legados;
Produtos de operação de credito, internas e externas para financiamento de suas
atividades;
Rendas em seu favor constituído por terceiros;
Usufruto que lhe forem conferidos;
Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros;
Recursos de prestação de serviços;
Recursos de comercialização de produtos;
Juros bancários e outras receitas financeiras; e
Rendimentos cJecorrentes de títulos, ações ou papeis financeiros de sua propriedade.
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Exercício Socia I

AI.t.2G. O exercício social e o fiscal terão inicio em O 1 de janeiro e término e
dezembro.

Parágrafo Único. Exclusivamente, no ano de 2007, o exercício fiscal terá inicio em
junho e término em 31 de dezembro.

DemonsÍl'ações Financeiras

de

Art. 27. Ao fim de cada exercício fiscal, o Diretor Financeiro irá elaborar a demonstração
financeira e o relatório de atividades da sociedade, dos quais constarão, obrigatoriamente,
além dos documentos exigidos em lei:

1- Relatório anual de execução de atividades;
11- Demonstração de resultados do exercicio;
I1I- Balanço patrimonial.

~1". As demonstrações financeiras far-se-ão em respeito aos principios fundamentais da
contabilidade e das Normas Brasileira de Contabilidade.

~2U.As demonstrações financeiras e o relatório de atividades da sociedade serão publicados
por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, incluindo-se entre os
documentos obrigatórios as certidões negativas junto ao INSS e FGTS, os quais ficarão à
disposição de qualquer cidadão na sede da sociedade.

Disposições Gerais

Art. 28. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva e
referendados pela Assembléia Geral.

Art. 29. O presente Estatuto entrará em vigor a paItir da data de sua aprovação.

Jaraguá do Sul, 05de junho de 2007 .

. .-o-0
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RELACÃO DOS SÓCIOS FUNDADORES INSTITUTO Á~~f?P.;:-:.
NOME: Marcia Alberton
PROFISSÃO: Empresária - Organizadora de Eventos
ESTADO CIVIL: Solteira
NACIONALIDADE: Brasileira
RESIDENCIA: Jaraguá do Sul - SC

NOME: Juliane Rahn
PROFISSÃO: Gerente de Eventos
ESTADO CIVil: Solteira
NACIONALIDADE: Brasileira
RESIDENCIA: Jaraguá do Sul - SC

NOME: Denise Peres Farias
PROFISSÃO: Auxiliar Administrativo
ESTADO CIVil: Solteira
NACIONALIDADE: Brasileira

-~, RESIDENCIA: Jaraguá do Sul. SC

NOME: Maristela Alberton Silva
PROFISSÃO: Orientadora Educacional
ESTADO CIVil: Casada
NACIONALIDADE: Brasileira
RESIDENCIA: Jaraguá do Sul - SC

NOME: Alfredo da Silva
PROFISSÃO: Supervisor de Vendas
ESTADO CIVil: Solteiro
NACIONALIDADE: Brasileiro
RESIDENCIA: Jaraguá do Sul. SC

NOME: Vanderlei Siewert
PROFISSÃO: Comerciante
ESTADO CIVil: Casado
NACIONALIDADE: Brasileiro

~', RESIDENCIA: Jaraguá do Sul. SC

NOME: Rogério Souza Silva
PROFISSÃO: Administrador
ESTADO CIVil: Casado
NACIONALIDADE: Brasileiro
RESIDENCIA: Jaraguá do Sul. SC

NOME: Solon Carlos Schrauth
PROFISSÃO: Contador
ESTADO CIVil: Casado
NACIONALIDADE: Brasileiro
RESIDENCIA: Jaraguá do Sul. SC
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PRESIDENTE
NOME: Marcia Alberton
PROFISSÃO: Empresária (Organizadora de Eventos)
ESTADO CIVIL: Solteira
NACIONALIDADE: Brasileira
RESIDENCIA: Jaraguá do Sul. SC
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VICE-PRESIDENTE
NOME: Maristela Alberton Silva
PROFISSÃO: Orientadora Educacional
ESTADO CIVIL: Casada
NACIONALIDADE: Brasileira
RESIDENCIA: Jaraguá do Sul. SC

DIRETORA ADMINISTRATIVA
NOME: Jutiane Rahn

r"O, PROFISSÃO: Gerente de Eventos
ESTADO CIVIL: Solteira
NACIONALIDADE: Brasileira
RESIDENCIA: Jaraguá do Sul. SC

DIRETOR FINANCEIRO
NOME: Rogério Souza Silva
PROFISSÃO: Administrador
ESTADO CIVIL: Casado
NACIONALIDADE: Brasileiro
RESIDENCIA: Jaraguá do Sul - SC

PRESIDENTE CONSELHO FISCAL
NOME: Solon Carlos Schrauth
PROFISSÃO: Contador
ESTADO CIVIL: Casado
NACIONALIDADE: Brasileiro
RESIDENCIA: Jaraguá do Sul. SC

/""

CONSELHEIRO FISCAL
NOME: Alfredo da Silva
PROFISSÃO: Supervisor de Vendas
ESTADO CIVIL: Solteiro
NACIONALIDADE: Brasileiro
RESIDENCIA: Jaraguá do Sul - SC

CONSELHEIRO FISCAL
NOME: Vanderlei Siewert
PROFISSÃO: Comerciante
ESTADO CIVIL: Casado
NACIONALIDADE: Brasileiro
RESIDENCIA: Jaraguá do Sul - SC
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TERMO DE FOMENTO N° 01/2018 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO CAMBORIU, POR INTERMEDIO DA
SECRETARIA DE TURISMO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, E INSTITUTO
DE AÇÃO CULTURAL, ASSITENCIAL E DESPORTIVA
DO BRASIL.

O MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIU, pessoa jurldica de direito público interno, com CNPJ nO
83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, nO320, por intermédio da Secretaria de Turismo e
Desenvolvimento Econõmico, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL,neste ato
representada pelo Secretário Altamir Osni Teixeira, inscrito no CPF n° 722.265.609-04 ,e a Instituto de
Ação Cultural, Asssitencial e Desportiva do Brasil, inscrita(o) no CNPJ sob nO. 08.941.779/0001-51,
com sede Rua João Nunes, nO40, bairro Czerniewicz, na cidade de Jaraguá do Sul no estado de Santa
Catarina doravante denominada (o) Ação Brasil, representado pela presidente Viviane Rosa da Conceição,
brasileira, CPF 041.308.589-98, residente na Rua Addoloratta Dauri Pradi, SIN, Bairro: Jaraguá Esquerdo,
Jaraguá do Sul, no estado de Santa Catarina, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se
pelo disposto na Lei Complementar nO101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nO13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo
administrativo n° 02 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Fomento, decorrente de inexigibilidade tem por objeto Apoio ao evento da BC
Smart Week, com conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÓES

2.1 - São obrigações dos Participes:

1- DAADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da administração pública,
contemplando neste a designação do gestor do Termo de Fomento:

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo que, a
administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar
parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos:

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de
monitoramento e avaliação designada;

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano de trabaiho e utilizar os resultados como subsidio na avaliação da parceria celebrada e do

BALNEÁRIO CAMBORIÚ' CAPITAL CATARINENSEDO TURISMO
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cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientaçao e no ajuste das metas e atividades
definidas;

e) designar um gestor da parceria;

f) na hip6tese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 6rgão ou
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas
as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;

g) manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de
trabalho, até cento e oitenta dias ap6s o respectivo encerramento;

h) Instaurar tomada especial, ante a constatação de evidéncias de irregularidades na execuçao do objeto da
parceria;

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da
organização da sociedade civil foram avaliados e são compatfveis com o objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;

k) fornecer manuais especificas de prestaçao de contas às organizações da sociedade civil por ocasião da
celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às
referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

I) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serão submetidos à
Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o recebimento destes, assumindo o compromisso
de devolução no estado inicial, se for o caso;

m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria;

n) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da
organização da sociedade civil foram avaliados e são compatfveis com o objeto;

o) emissão de parecer jurldico do 6rgão de assessoria ou consultoria jurldica da administração pública
acerca da possibilidade de celebração da parceria;

p) fornecer plataforma eletrônica para a prestaçao de contas e todos os atos que dela decorram, permitindo
a visualização por qualquer interessado, Enquanto não for implementada pela Administraçao Pública a
plataforma eletrônica, as prestações de conta se darão por meio físico,

1\- DA ORGANIZAÇAo DA SOCIEDADE CIVIL:

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;

b) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça
suas ações banners que apresentem todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no que
couber, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nO 13,019/2014 e serviços
disponibilizados pela organização a comunidade através deste Termo de Fomento;

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
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c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle interno e do Tribunal
de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, ás informações referentes aos instrumentos
de transferências previstas peia Lei nO13.019, de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do
objeto;

d) zeiar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a titulo de comodato, inclusive no que
diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando for o caso;

e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados á execução do objeto da parceria, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao
referido pagamento, os õnus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à
sua execução;

f) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao Termo de
Fomento, contendo o mesmo de forma integral, assim como o plano de trabalho;

g) Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos
provenientes da celebração desta parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela
deverá formalizar promessa de transferência da propriedade á administração pÚblica ou outra pessoa
juridica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente,
o mesmo da organização da sociedade civil na hipótese de sua extinção;

h) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS

3.1 - Para celebração do Termo de Fomento, a organização da sociedade civil deve comprovar:

I - objetivos voltados a promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

11 • escrituração contábil de acordo com os principias fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

111 - ter no mlnimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação
emitida peia Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica •
CNPJ;

IV . experiência prévia na realização, com efetivídade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;

v - possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

3.2 • Para celebração do Termo de Fomento, as organizações da sociedade civil deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de divida ativa municipal;

11 . certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de
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eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta
comercial;

111- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VI - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro no Cadastro de
Pessoas Fisicas - CPF;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

4.1 - O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as
cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequênclas de sua
inexecução total ou parcial.

4.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou
atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a
modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens;

11- assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso
de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o
que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu
essas responsabilidades.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGJ:;NCIA

5.1 - O presente Termo de Fomento vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a
consecução de seu objeto.

5.2 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo
aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigéncia do Termo de Fomento ou da última
dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebraçilo de termo aditivo com atribuição de vigência
retroativo.

5.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante
termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

cLAUSULA SEXTA - DA PRESTAÇAo DE CONTAS
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6.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das
metas e dos resultados esperados, até o perlodo de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre
outros, das seguintes informações e documentos:

I - material comprobatório do cumprimentodo objeto em fotos, vldeos ou outros suportes;

11 - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e

111 - comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido, treinado ou capacitado,
quando for o caso.

S 1.0 A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta)
dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada mês, se a duração da parceria exceder
um ano.

9 2° A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no manual de prestação de
contas que deverá ser fornecido pela administração pública.

93.0 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.

3 4.0 Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

9 5.o A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.

9 6.0 A prestação de contas da parceria observará regras especificas de acordo com o montante de
recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto
no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de fomento.

6.2 - Os documentos incluldos pela entidade na plataforma eletrõnica prevista, desde que possuam garantia
da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos de
prestação de contas.

Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de
contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de
contas.

6.3 - A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver:

I - reiatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

11 - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a
execução do Termo de Fomento.

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações - se I Cep 88.338-900 I Fone: 47 3267.7000 www.balnearlocamboriu.sc.gov.br

Página 5 de 11

{ji5 .

http://www.balnearlocamboriu.sc.gov.br


"':« ~-,.__ P R E F E I T U R A
~ BALNEARIOESTADO DESANTACAT~RINA •

•~~ • • PREFEITURADEBALNEARIOCAMBORIU
\.. ~ CAMBORlUSECRETARIA DETURISMO EDESENVOLVIMENTOECONÔMICO

6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei n°
13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus beneficios;

11 - os impactos econômicos ou sociais;

11\ - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os
prazos previstos na Lei nO13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

11 - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

111 - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.

6.6 • Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

S 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no
máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre
a prestação de contas e comprovação de resultados.

!l 2° Transcorrido o prazo para saneamento da írregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

6.7 • A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e
cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada,
prorrogável justificadamente por igual periodo.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as contas tenham sido
apreciadas:

i - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedaçêo a que se adotem medidas
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;

11 • nos casos em que nêo for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem
prejulzo da atualizaçêo monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente
apurados, no perlodo entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a
apreciação pela administração pública.

6.8. As prestações de contas serão avaliadas:
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I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalho;

11- regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal
que não resulte em dano ao erário;

111- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestêo ilegltimo ou antieconõmico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.9 - O administrador público responde pela decisêo sobre a aprovação da prestaçêo de contas ou por
omissêo em relação á análise de seu conteúdo, sendo permitida delegação a autoridades diretamente
subordinadas, vedada a subdelegaçêo.

6.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida
a decisêo, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário
seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo
plano de trabalho, confonne o objeto descrito na parceria e a área de atuação da organizaçêo, cuja
mensuraçêo econõmica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que nêo tenha havido dolo ou
fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente
justificada e formulada, no mlnimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais
exigências legais e regulamentares, serao admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo
de Fomento.

7.2 - Nêo é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteraçêo da natureza do
objeto.

7.3 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de
alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do Termo de Fomento.

CLAUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES

8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou
indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exerclcio do poder de policia ou de outras
atividades exclusivas do Estado;
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11- prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.

111- utilização dos recursos fisicos em desacordo com o Plano de Trabalho.

8.2 - Ficará impedida de ceiebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da
sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constitulda ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território
nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

111- tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em
iinha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeiçêo e quitados os débitos eventualmente imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sançôes, pelo periodo que durar a penalidade:

a) suspensão de particlpaçêo em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) execuçêo da parceria em desacordo com o piano de trabalho, com as normas da lei federal 13.019/2014
ou da legislação especIfica e receber como sanções: advertência, suspensilo temporária ou declaração de
inidoneidade, em qualquer esfera da Federação;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas Irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisêo irrecorrlvel, nos últimos 8 (oito) anos;

VII tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrlvel, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exerclcio de cargo em comissão ou função de
confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos
I, 11 e 111 do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

!l 1.0 Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no ãmbito de
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13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, que serão assinadas pelos participes, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, em Juizo ou fora dele.

Balneário Cambonú, 26 de fevereiro de 2017.

Assinatura do representante legal da administração pública municipal

,." l"-1o/j
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Assinatura do representante legal da organização da sociedade civil
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parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob
pena de prejulzo ao erário ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização
do dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade
solidária.

S 2.° Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria
enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organizaçêo da
sociedade civil ou seu dirigente.

!i 3.° Para os fins do disposto na allnea a do inciso IV e no !i 20, não serão considerados débitos que
decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de
parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em situaçêo regular no parcelamento.

!i 4.° Nêo sêo considerados membros de Poder os Integrantes de conselhos de direitos e de politicas
públicas.

CLAUSULA NONA - DAS RESPONSABILlZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nO13.019,
de 2014, e da legislação especifica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
organizaçêo da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I - advertência;

11- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo
não superior a dois anos;

lIi - declaraçêo de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública peios
prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos 11e 111são de competência do Secretário Municipal
responsável pelo repasse, sendo que a Secretaria de Controle Governamental e Transparência Pública
poderá agir quando observada inércia da administração pública, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçêo ser requerida após
dois anos de aplicação da penalidade.

9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - O presente Termo de Fomento poderá ser:
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I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo
as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mlnimo de 60
(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intençao, observando a obrigatoriedade da prévia
tentativa de SOlUÇa0administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurldico
integrante da estrutura da administraçao pública;

11- rescindido, independente de prévia notificaçao ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) utilizaçao dos recursos ffsicos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstãncia que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1 - A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteraçao ou
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo
extrato no Diário Oficial do Municipio, a qual deverá ser providenciada pela administraçao pública no prazo
de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura,

cLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDiÇÕES GERAIS

12.1 - Acordam os partIcipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Termo de Fomento serão remetidas por correspondência ou email e
serno consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;

11- as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via emai! não poderão se constituir em peças
de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e

111• as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer ocorrências
que possam ter implicações neste Termo de Fomento, serão aceitas somente se registradas em ata ou
relatórios circunstanciados.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

13.1 • Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que não possam
ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Balneário Camboriú - SC, com renúncia
expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO DE ACAO CULTURAL, ASSISTENCIAL E DESPORTIVO DO BRASIL - ACAO
BRASIL

CNPJ: 08.941.779/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:16:12 do dia 27/02/2018 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 26/08/2018.
Código de controle da certidão: A459.B91 A.BEB4.49CB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABA~HO

Págin

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO DE ACAO CULTURAL, ASSISTENCIAL E DESPORTIVO DO
BRASIL - ACAO BRASIL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.941.779/0001-51
Certidão nO: 145099793/2018
Expedição: 23/02/2018, às 09:21:33
Validade: 21/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO DE ACAO CULTURAL, ASSISTENCIAL E DESPORTIVO
DO BRASIL - ACAO BRASIL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o
nO 08.941.779/0001-51, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição'.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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CAIXA ECONOMfCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 08941779/0001-51
Razão Social: INST ACAO CULTURAL ASSIST E DESP BRASIL

Endereço: RUA JOAO NUNES 40/ CZERNIEWICZ / JARAGUA DO SUL /
SC /89255-150

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGfS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGfS.

Validade: 17/02/2018 a 18/03/2018

Certificação Número: 2018021706323931339835

Informação obtida em 23/02/2018, às 09: 12:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJfw.N.N.sifge.cai:ta.gov.br/ErrvesalCrf/CrflFgeCFSlmprirri rPapel.asp?V ARPessoaMatriz= 14644448& VAR Pessoa= 14644446&V AR U f= SC& VAR Inscr _. . 1/1

http://www.caixa.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social):

CNPJ/CPF:
INSTITUTO DE AÇÃO CULT,ASSIST E DESP.DO BRASIL
08.941.779/0001-51

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:
Número da certidão:
Data de emissão;
Validade (lei n9 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da lei n
15.510/11.):

Lei ni 3938/66, Art. 154
180140016968994
23/02/201809:17:36

24/04/2018

A autenticidade desta certidão deverá ser l:onfirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.5c.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em; 23/02/2018 09:17:37

http://www.sef.5c.gov.br


Data: 23/021201809h14min

• • ESTADO DE SANTA CATARINA
_ • MUNIClplO DE JARAGUA DO SUL
"""l,fl"" SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

.JAPAlM lA DO su.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome 1Razão Social .•.••

INSTITUTO DE ACAO CULTURAL, ASSISTENCIAL E DESPORTIVO DO BRA CNPJ: 08.941.779/0001-51

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

[ Comprovação Junto à - Finalidade ]

Mensagem --.....

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições
. abaixo caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

A presente certidão não é válida para a transferência de titularidade de imóvel no
Município de Jaraguá do Sul.

Inscrição --------------------------------,
Econômico: 30166 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

Endereço: Rua JOAO NUNES, 40 - BairroCZERNIEWICZ - CEP 89.255-150

G Código de Controle

CWKFMYPW1 E6XT921

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
htlp:llwww.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 23 de Fevereiro de 2018

Rua Walter Marquardt, 1111 - 8.J1Tada Rio Molha

Jaraguã do Sul (Se)- CEP: 89259565. Fone:472106BOOO

Página 1 de 1
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DECLARACÃO

instituto de Ação Cultural, Assistencial e Desportivo do Brasil - Ação Brasil,

inscrito no CNPJ sob n° 08.941.779/0001-51,situado na Rua João Nunes, nO 40,
Czemiewicz, CEP 89255-150, em Jaraguá do Sul, SC, neste ato representado pelo seu

presidente: Viviane Rosa da Conceição, inscrita no CPF sob nO041.308.589-98e Cédula

de Identidade n° 4.362.186-4, declara para os devidos fIns e efeitos legais que o

Instituto de Ação Cultural, Assistencial e Desportivo do Brasil - Ação Brasil, funciona

no endereço: Rua João Nunes, nO40, Czemiewicz, CEP 89255-150,em Jaraguá do Sul,

SC.

E por ser verdade declaro em uma só via.

Jaraguá do Sul, 26 de fevereiro de 2018.
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Instituto de Ação Cultural, Assistencial e Desportivo do Brasil- Ação Brasil
Viviane Rosa da Conceição
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~ BALNEARIQ PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
t~-l CAMBORlU SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDiÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alinea "c", da Lei n° 13.019, de 2014, que
o Instituto de Ação Cultural, Assistencial e Desportivo do Brasil-AÇÃO BRASIL:

( ) dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas
estabelecidas.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende,
ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua
situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

de fevereiro de 2018 .

......~ .
(Viviane Rosa da Conceição, Presidente)

BALNEÁRIO CAMBORIÚ' CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações - se I Cep 88.338~900 I Fone: 47 3267.7000 www.balnearlocamboriu.sc.gov.br
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DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS ~{i :-
Declaro para os devidos fins, que o Instituto de Ação Cultural, Assistencial e Desportivo do Brasil -
AÇÃO BRASIL e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art, 39 da

Lei nO13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:
Está regularmente constituida ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

• Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
• Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão

ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria
natureza, sejam constituidas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente
informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no
instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39,
95°, da Lei nO13,019, de 2014);

• Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos,
observadas as exceções previstas no art, 39, caput, inciso IV, alineas "a" a "c", da Lei nO
13.019, de 2014;

• Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em
licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim,
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

• Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrlvel, nos últimos 8 (oito) anos;
e

• Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança,
enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade,
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, 11e 111do art. 12 da Lei nO8.429,
de 2 de junho de 1992.

-t6 -;.~
~ "<>, Y
-.<'t4'G'?I-UF,Balneário Camboriú, 26 de fevereiro de 2018.
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(Viviane Rosa da Conceição, Presidente)

BALNEÁRIO CAMBORIÚ' CAPITALCATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações - se I Cep 88.338-900 I Fone: 47 3267.7000 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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~ BALNEARIQ PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

~~.$ CAMBORlU SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da Instituto de Ação Cultural, Assistencial e Desportivo do
Brasil-AÇÃO BRASil, que:

Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público
ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou (b) cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.

RElAÇAO NOMINAL ATUALIZADA DOS
IDIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e cargo que ocupa na Carteira de identidade, órgão expedidor e CPF
OSC
Vlviane Rosa da Conceição 4.362.186-4 - SSP/SC
Rogério Souza Silva 15.531.612.6 - SSP/SP
Maristela Alberton Silva 1.587.181.9 - SSP/SC
Márcia Alberton 2.442.766 - SSP/SC

• Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias;

Não serão remunerados, a qualquer titulo, com os recursos repassados: (a) membro de
Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes
orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei
comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores.
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loC'a~ifF, Balneário Camboriú, 26 de fevereiro de 2018.
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............~: : .
(Viviane Rosa da Conceição, Presidente)

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE00 TURISMO
Rua Dinamarca. 320 I Bairro das Nações - se I Cep 88.338-900 I Fone: 47 3267.7000 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, DO INSTITUTO DE AÇÃO CULTURAL,
ASSISTENCIAL E DESPORTIVO DO BRASIL - AÇÃO BRASIL

Aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano de 2017, reuniram-se os presentes abaixo
assinados na sede do Instituto Ação Brasil, Rua João Nunes 40, Czerniewicz,
respondendo estes á convocação para a Assembleia Geral Ordinária. especialmente
convocada para inclusão de novos sócios, saida de membros, eleição e posse da nova
diretoria e do conselho fiscal do Instituto de Ação Cultural, Assistencial e Desportivo do
Brasil _ AÇÃO BRASIL. Aberta a Assembleia, com a presença de todos os convocados,
foi deliberado pela presidente Viviane Rosa da Conceição para que a Vice-Presidente
Marcia Alberton redigisse a ata desta reunião. Em seguida cumprimentou a todos e deu as
boas-vindas aos novos integrantes do Instituto. A presidente informa a todos que durante
esta gestão o Instituto não viabilizou nenhum projeto por não ter mais conseguido aprovar
projetos nos órgãos públicos elou editais abertos para esta finalidade, portanto, quanto a
prestação de contas não houve nenhuma movimentação. Foi apresentado o balanço
contábil a todos, a mesma faz a apresentação e leitura, abriu para questionamentos e não
havendo, a presidente coloca em votação e por unanimidade é aprovado por todos.
Seguindo a pauta a presidente segue para votação de Eleição da Diretoria Executiva e do
Conselho Fiscal, nos termos do Estatuto, para a qual, foi registrada apenas uma chapa,
com a seguinte composição: Presidente: Viviane Rosa da Conceição; para Vice-
Presidente: Marcia Alberton; para Diretora Administrativa: Maristela Alberton Silva; para
Diretor Financeiro: Rogério Souza Silva; Para o Conselho Fiscal os seguintes candidatos:
Solon Carlos Schrauth e Vanderlei Siewert. Passado para a eleição foram eleitos, por
unanimidade, para os seguintes cargos, os membros respectivos: para Presidente: Viviane
Rosa da Conceição, brasileira, CPF 041.308.589-98, RG 4.362.186-4 residente na Rua
Alberto Klitzke, 215, apto 01, Bairro: Vila Rau, Jaraguá do Sul, CEP 89.254.130, SC; para
Vice-Presidente: Marcia Alberton, CPF 756.900.479-53, RG 2.442.766, domiciliado na Rua
João Nunes, 40, Bairro Czerniewicz, Jaraguá do Sul, SC; CEP 89255-150; para Diretora
Administrativa: Maristela Alberton Silva, brasileira, casada, inscrito no CPF sob nO
419.650.869-34, residente e domiciliado na Rua Henrique Marquardt, nO 660, Bairro
Czerniewicz, Jaraguá do Sul, SC; para Diretor Financeiro: Rogério Souza Silva, brasileiro,
casado, CPF 093.765.788-30 e R.G. 15.531.612, domiciliado na Rua Henrique Marquardt,
n0 660, Bairro Czerniewicz, Jaraguá do Sul, SC; Para o Conselho Fiscal, também por
unanimidade, foram eleitos os seguintes membros: Sr. Solon Carlos Schrauth, brasileiro,
casado, inscrito no CPF sob n° 166.143.649-87 e RG 302633-7, residente e domiciliado na
Rua Georg Niemann, n. 50, Bairro: Baependi, Jaraguá do Sul, SC; Vanderlei Siewert,
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nO850.926.309-49 e RG 2.760.060, residente e
domiciliado, na Rua João Planinscheck, N. 1424, Bairro: Nova Brasília, Jaraguá do Sul.
SC. Após o resultado da Eleição, a Diretoria Executiva e os Conselheiros fiscais foram
devidamente empossados nos respectivos cargos, passando a exercer suas funções.
Dando continuidade aos itens da pauta.
A presidente parabenizou a diretoria eleita e empossada. A presidente agradeceu a todos
pelo apoio, apresentou estatuto, o qual consta anexo, sendo aprovado por unanimidade e

.:';:";'.c: . felicitou a diretoria e encerrou a reu51j~?'{é~,
"'1"')~'tl!:,r?é..;"I"'0 :,)/"~t-~,~',?~;41;j
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Viviane Rosa da Conceição
Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei Municipal 3815/201

PARECER PROCESSO 2018006249

Balneário Camboriú, 28 de Fevereiro de 2018.

Assunto: Termo de Fomento FUMTUR 001/2018

Requerente: Instituto de Ação Cultural, Assistencial e Desporto do Brasil

Requerido: Fundo Municipal do Turismo - FUMTUR

Considerando que a lei 13.019/2014, seus requisitos, abaixo o parecer:

I) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
A proposta de plano de trabalho está de acordo com a modalidade de parceria escolhida, Termo de Fomento.
visto a iniciativa do plano de trabalho ser da organização da sociedade civil.

2) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da
parceria prevista nesta Lei;
A proposta se identifica com interesse do município em promover O turismo e O desenvolvimento regional.

3) Da viabilidade de sua execução;
A proposta de plano de trabalho se mostra bem montada e viável a sua execução tanto pela entidade quanto
pela administração pública.

4) Da verificação do cronograma de desembolso;
Cronograma de desembolso se mostra viável. em vista de haver crédito orçamentário disponivel.

5) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução
da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação d,. execução
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;
As fiscalizações serão feitas através da tomada de contas pela Secretaria de Turismo, por mcio de relatório
do gestor da parceria, pela comissão de monitoramento e avaliação através de visitas em loco e relatórios
apropriados e pela secretaria de Controle Governamental e Transparência Pública. Scrão avaliados as metas e
objetivos descritos no plano de trabalho e sua execução.

6) Da designação do gestor da pareeria;
Foi designada a senhora William Matos Brand, assistente administrativo como gestor da parceria através do
Decreto 8643, de 25 dejulho de 2017.

7) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
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•

Foi designada Comissão de Monitoramento e Avaliação através do Decreto 8536, de 12 de abril de 2017.

Conclusão: Esse parecer é procedente a aprovação com ressalvas da justificativa de inexigibilidade, da
minuta do Termo de Fomento e do plano de trabalho.

Ressalva:

- Falta incluir a numeração do Município no Termo de Fomento;
- Falta indicação da dotação orçamentária no plano de trabalho e na Termo de Fomento;
- Falta no Estatuto Social da entidade de forma expressa a seguinte informação:"que, em caso de dissolução
da entidade, o respectivo patrimônio liquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que
preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta".

Os itens acima necessitam ser sanados antes da assinatura do Termo de Fomento.

Atenciosamente,

~OJ~JJ~Vl'
Katcha Valesca de Macedo Buzzi

Diretora Geral da Secretaria de Controle Governamental e Transparência Pública
Matrícula 36.158/2017

BALNEARlO C .•\i'vlBORllr- Ct\PlTAL CAT,\IHNENSE DO TUIUSMO
Rua Dinamarc':I, 320 IBairro dJS Naçücs - se ICep 88.338-900 I FOIll': +55473267.70841 Fax: +55 -17 3367.1826
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

GABINETE DO PREFEITO - PROCURADORIA GERAL

PARECER PRGR nOS171 /2018

TERMO DE FOMENTO: 001/2018
REQUERENTE: INSTITUTO DE AÇÃO CULTURAL, ASSISTENCIAL E

DESPORTO DO BRASIL

PARECER JURIDICO

Tendo em vista terem sido cumpridos os
requisitos legais para a realização do presente termo
de fomento, inclusive sendo caso de Inexigibilidade de
Chamamento Público, entendo viável a celebração do
presente.

Com relação a falta de previsão da destinação
do patrimônio a outra pessoa jurídica de igual
natureza, entendo suprida pelos incisos VI e VIII do
artigo 8° e incisos 111 e V do :";10do artigo 10 do
Estatuto da Requerente.

É o parecer.
Salvo melhor juízo.
Bal.Camboriú, 01 de março de 2018.

~~~~
~;~~~

ANT9N~~Ç&SÃR-Ío PEREIRA JR
PROCURADOR - OAB/SC 6318

Pm('a PUjJa.lmio Paulo 1- Caixa Po.\lall - FOlle (047) 26/-4571 - CEfJ 88330-(}(J(J
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PREFEITURA
BALNEARIOESTADO DE SANTA CAT~RINA, OlE IA; '.
CAMBORlOPREFEITURA DE BAlNEARIO CAMBORIU ","" ~('

SECRETARIADE TURISMO EDESENVOlVIMENTO ECONÔM CiP PÁG ~:
() Gfi

TERMO DE FOMENTO SECTURBC N° 01/2018 E
TRMO DE FOMENTO MUNICIPAL 03/2018 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, POR INTERMEDIO DA
SECRETARIA DE TURISMO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, E INSTITUTO
DE AÇÃO CULTURAL, ASSITENCIAL E DESPORTIVA
DO BRASIL.

O MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa juridica de direito público interno, com CNPJ nO
83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, nO320, por intermédio da Secretaria de Turismo e
Desenvolvimento Econômico, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,neste ato
representada pelo Secretário Altamir Osni Teixeira, inscrito no CPF nO722.265.609-04 ,e a Instituto de
Ação Cultural, Asssitencial e Desportiva do Brasil, inscrita(o) no CNPJ sob nO. 08.941,779/0001-51.
com sede Rua João Nunes, nO40, bairro Czerniewicz, na cidade de Jaragua do Sul no estado de Santa
Catarina doravante denominada (o) Ação Brasil, representado pelo presidente Viviane Rosa da
Conceição, brasileira, CPF 041,308,589-98, residente na Rua Addolorat!a Dauri Pradi, SIN, Bairro:
Jaraguá Esquerdo, Jaraguá do Sul, no estado de Santa Catarina" resolvem celebrar o presente Termo
de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000, nas
correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei n° 13.019, de 31 de julho
de 2.014, consoante o processo administrativo nO02 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Fomento, decorrente de inexigibilidade tem por objeto Apoio ao evento da BC
Smart Week, com conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÓES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da administração pÚblica.
contemplando neste a designação do gestor do Termo de Fomento;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo que, a
administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar
parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos;

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter á comissão de
monitoramento e avaliação designada;

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISM
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d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na avaliação da parceria celebrada e do
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades
definidas;

e) designar um gestor da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer,
todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;

g) manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de
trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto da
parceria;

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da
organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

j) aprovação do plano de trabalha;

k) fornecer manuais específicos de prestação de contas ás organizações da sociedade civil por ocasião da
celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação ás
referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

I) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serão submetidos á
Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o recebimento destes, assumindo o compromisso
de devolução no estado inicial, se for o caso;

m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria;

n) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da
organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

o) emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração pública
acerca da possibilidade de celebração da parceria;

p) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela decorram, permitindo
a visualização por qualquer interessado. Enquanto não for implementada pela Administração Pública a
plataforma eletrônica, as prestações de conta se darão por meio físico.

11- DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVil:

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;

b) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelec~' entos em que exerça
suas ações banners que apresentem todas as parcerias celebradas com o poder p' li o, contendo, no que
couber, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da lei nO 3.' 19/2014 e serviços
disponibilizados pela organização a comunidade através deste Termo de Fomento; I ifY
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c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle interno e do Tribunal
de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, ás informações referentes aos instrumentos
de transferências previstas pela Lei nO 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do
objeto;

d) zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a titulo de comodato, inclusive no que
diz respeito ás despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando for o caso;

e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados á execução do objeto da parceria, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao
referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição á
sua execução;

f) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao Termo de
Fomento, contendo o mesmo de forma integral, assim como o plano de trabalho;

g) Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos
provenientes da celebração desta parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela
deverá formalizar promessa de transferência da propriedade á administração pública ou outra pessoa
juridica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente,
o mesmo da organização da sociedade civil na hipótese de sua extinção;

h) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS

3.1 - Para celebração do Termo de Fomento, a organização da sociedade civil deve comprovar:

I - objetivos voltados á promoção de atividades e finalidades de relevãncia pública e social;

II - escrituração contábil de acordo com os principios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

I11 - ter no minimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica -
CNPJ;

IV - experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;

V - possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

3.2 - Para celebração do Termo de Fomento, as organizações da sociedade civil deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributãria, de contribuições e de dQ ativa municipal;

/
II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do statuto registrado e de

/
BALNEÁRIOCAMBORIÚ-CAPITALCATARINENSEDO TURISMO /.SZJ .
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eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta
comercial;

111 cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VI - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro no Cadastro de
Pessoas Fisicas CPF;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

4.1 - O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as
cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

4.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais á população, por ato
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou
atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a
modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens;

11 - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso
de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o
que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu
essas responsabilidades.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCiA

5.1 - O presente Termo de Fomento vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a
consecução de seu objeto.

5.2 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo
aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última
dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência
retroativo.

5.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante
termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISM ~
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6.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das
metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre
outros, das seguintes informações e documentos:

I - material comprobatório do cumprimentodo objeto em fotos, videos ou outros suportes;

11 - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e

111 - comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido, treinado ou capacitado,
quando for o caso.

9 1.0 A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta)
dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada mês, se a duração da parceria exceder
um ano.

9 2.° A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no manual de prestação de
contas que deverá ser fornecido pela administração pública.

9 3.0 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.

9 4.° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

9 5.° A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.

9 6.° A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de
recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto
no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de fomento.

6.2 - Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrõnica prevista, desde que possuam garantia
da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos de
prestação de contas.

Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de
contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de
contas.

6.3 - A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
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II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a
execução do Termo de Fomento.

6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que i~Jo art. 67 da Lei nO
13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto'
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6.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem
prejuizo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente
apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a
apreciação peia administração pública.

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observara os
prazos previstos na Lei nO13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e
cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada,
prorrogávei justificadamente por igual periodo.

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos o jetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalho; /

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra fa t/~e natureza formal
que não resulte em dano ao erário;

S 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no
máximo, por igual periodo, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre
a prestação de contas e comprovação de resultados.

6.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

11 - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

S 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

I - aprovação da prestação de contas;

111 - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.

I - os resultados ja alcançados e seus beneficios;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

III - o grau de satisfação do público-alvo;

II - os impactos econõmicos ou sociais;

Paragrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as contas tenham sido
apreciadas:

• I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos:

•
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111- irregulares. quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissâo no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erârio decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por
omissão em relação à análise de seu conteúdo. sendo permitida delegação a autoridades diretamente
subordinadas. vedada a subdelegação.

6.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, apôs exaurida a fase recursal, se mantida
a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário
seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo
plano de trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área de atuação da organização, cuja
mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou
fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente
justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais
exigéncias legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo
de Fomento.

7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do
objeto.

7.3 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de
alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do Termo de Fomento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES

8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou
indiretamente:

11- prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de policia ou de outras
atividades exclusivas do Estado;

ei a organização da
que:
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8.2 - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista ne
sociedade civil

111- utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho.
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I - não esteja regularmente constituida ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território
nacional;

11 esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

11\- tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cõnjuges ou companheiros, bem como parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo periodo que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da lei federal 13.019/2014
ou da legislação especifica e receber como sanções: adverténcia, suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade, em qualquer esfera da Federação;

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos
I, 11 e 111 do art. 12 da Lei no 8,429, de 2 de junho de 1992

pessoa:dirigentesseusentretenhaVII

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

S 1.° Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no ámbito de
parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob
pena de prejuizo ao erário ou á população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização
do dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena 7responsabilidade
solidária.

S 2.0 Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento par celebrar parceria
enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja respon '~I a organização da
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sociedade civil ou seu dirigente.

S 3.° Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no S 20, não serão considerados débitos que
decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de
parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento.

S 4.° Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas
públicas.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILlZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nO13.019,
de 2014, e da legislação especifica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I - advertência;

11- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo
não superior a dois anos;

111 - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pÚblica pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos 11e 111 são de competência do Secretário Municipal
responsável pelo repasse, sendo que a Secretaria de Controle Governamental e Transparência Pública
poderá agir quando observada ínércia da administração pública, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
dois anos de aplicação da penalidade.

9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - O presente Termo de Fomento poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo
as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo minimo de 60
(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção, observando a obrig oriedade da prévia
tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de as es oramento jurídico
integrante da estrutura da administração púbiica;
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I1 - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) utilização dos recursos fisicos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstãncia que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1 - A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada á publicação do respectivo
extrato no Diário Oficial do Municipio, a qual deverá ser providenciada pela administração pública no prazo
de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS CONDiÇÕES GERAIS

12.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Termo de Fomento serão remetidas por correspondência ou email e
serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;

11- as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via email não poderão se constituir em peças
de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e

111- as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer ocorrências
que possam ter implicações neste Termo de Fomento, serão aceitas somente se registradas em ata aLi

relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que não
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Balneário Camboriú - SC, com
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, que serão assinadas pelos participes, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, em Juizo ou fora dele.
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Balneario Camboriú, _ de

Assinatura do representante leg

Assinatura do representante legal da organização da sociedade civil
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